PROJETO DE LEI Nº 263, DE 2013

Dá denominação de "Rodovia Amin Capez" ao trecho da Rodovia SP-328 compreendido entre o seu entroncamento com a Via Anhanguera SP-330 e o entrocamento com a Rodovia SP-255, no Município de Cravinhos.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:


Artigo 1º - Passa a denominar-se “Amin Capez” a Rodovia SP-328 no trecho compreendido entre seu entroncamento com a Via Anhanguera SP-330, e o entroncamento com a Rodovia Antonio Machado Sant’Ana SP-255, também conhecida como Ribeirão Preto – Araraquara, no Município de Cravinhos.


Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA


Amin Capez foi um dos mais ilustres cravinhenses, nascido no município em 1926.  Filho de pai imigrante libanês, um dos primeiros comerciantes de Cravinhos e de mãe de origem italiana, foi um grande violinista e ajudou a introduzir o gosto pelas artes clássicas não só no município, mas em boa parte do norte do Estado, por onde excursionava para participar de sessões de teatro e do próprio cinema mudo.


A casa dos Capez, em Cravinhos, tornou-se um sítio histórico de reconhecida importância, tendo inclusive se transformado no importantíssimo Espaço Cultural Casa Libanesa em 2007.


Juntamente com seus também ilustres companheiros de quase uma vida, foi ator, jornalista e radialista amador na Rádio Clube de Ribeirão Preto.


Formado cirurgião-dentista, pela Faculdade de Medicina e Odontologia de Ribeirão Preto, era casado com Dona Suraia Badue Capez, desde 1960, e soube incutir nos filhos os valores máximos e inflexíveis da moral, rigidez ética, honestidade, transparência e respeito.


Com um enorme amor ao próximo e sobretudo aos mais pobres, aos quais nunca deixava de atender, ainda que muito além da sua jornada normal de quatro horas de trabalho, junto aos postos de saúde do Município de São Paulo, deixou enorme legado imaterial após sua morte em dezembro de 1999, o qual seguirá vivo em seus descendentes.


São os motivos que nos levaram a apresentar esta proposição.

Sala das Sessões, em 30-4-2013.
a) Baleia Rossi - PMDB

